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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 312/2024

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente 
proposição na forma de Indicação:

“SOLICITAMOS A IMPLANTAÇÃO DO SOBREAVISO NO SERVIÇO DE TRANSPORTE COM A 
AMBULÂNCIA DO MUNICÍPIO”

JUSTIFICATIVA:

Os Vereadores abaixo subscritos vêm através desta Indicação solicitar a V. Exa. que, através do 
Departamento Competente, seja realizado um estudo técnico para viabilizar a implantação do sobreaviso 
no serviço de transporte com a ambulância no Município.

Vários pacientes que são liberados após internação na Santa Casa de Misericórdia necessitam de 
transporte para suas residências após as 17 horas nos finais de semana e não há veículo adequado para o 
transporte. Tal situação está causando sérios transtornos aos pacientes no Município.

Desta forma, aguardamos resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 14 de outubro de 2024.

Atenciosamente,

joão marcos Macedo silveira
Vereador

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Vereador

Vereador
dpOS REIS SILVA 
Vereador
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